
MINISTERIO DA EDUCAÇAO .
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÉNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARlNA
CÁMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL Nº 30, DE 2! DE AGOSTO DE Zill?

Homologar a Resolução ad referendum ('(“L
Nº 25, de H de agosto de 2017.

& () DlRl-l'l'OR GERAL lik/1 líXl-âRCÍClO. PRIiSIDIZN'I'li Dt) ('()LlitilADt.)
DO CAMPUS LAGES ! IFSC. no uso das atribuições que lhe [eram cometidos pelo artigo 13
do Regimento Interno do Cínnpus Lages. aprovado por meio da Resolução ??.r'L-ªtll IFCS.

RESOLVE:

Homologar a Resolução ad referendum CCI. N" 25- de 14 de agosto LIC Zill 7. e
com isso aprovar a oferta dos cursos de qualitieaçâo: Auxiliar Administrativo. Controle
Financeiro. Planejamento I'istrategico e (É“omunicação e Atendimento ao (']iente. no Campus
Laues.

)

lhtago Milne: c RodrtguesPresidente Lit (' legiado do Câmpus Lages — Il-“SC
hrthdúgUªª

35tenuª
«tª'-',/ Prot, Thistin 3“-


